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PORTARIA/IPAAM/P/N° 092/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DO AMAZONAS

CONSIDERANDO o art. 45 da Constituição do Estado do Amazonas, 

CONSIDERANDO

RESOLVE:
I-DISPENSAR, a servidora MORGANA ANDREIA DE SOUZA ZOGAHIB da 

II- DESIGNAR
GABRIELA DE MEDEIROS DE ALMEIDA COSTA, para responder pela 

respectiva Unidade Administrativa.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

Protocolo 231628

PORTARIA/IPAAM/P/N° 093/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DO AMAZONAS

CONSIDERANDO a necessidade efetiva em dar prosseguimento as 

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor SHERON VITORINO DA SILVA

Silva Alves.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

Protocolo 231631

EXTRATO/IPAAM/P/Nº 164/2025

prazo de 20 (vinte) dias para apresentar recurso administrativo, contados 

01.01.030201.012692/2023-90

01.01.030201.029215/2024-45

01.01.030201.002734/2023-85

01.01.030201.000918/2023-00

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

Protocolo 231633

EXTRATO/IPAAM/P/Nº 163/2025

face de Ausência de Defesa Administrativa e/ou apesar da Tempestividade 

01.01.030201.021825/2023-10 

1299/2025.

01.01.030201.012083/2023-31

01.01.030201.008353/2023-00

01.01.030201.011838/2024-61

01.01.030201.028131/2024-94 

01.01.030201.027315/2024-37 

01.01.030201.012527/2023-39

01.01.030201.014160/2023-98

01.01.030201.016326/2024-91

01.01.030201.002726/2023-39

2031/2025.

01.01.030201.006925/2023-16 

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

Protocolo 231634

Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário e Florestal Sustentável 

do Estado do Amazonas – IDAM

ERRATA

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE 
DO IDAM

ELIANE FERREIRA DA SILVA

Florestal Sustentável do Amazonas

Protocolo 231638

PORTARIA Nº. 387/2025-GDP-IDAM
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - IDAM

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrativo nº. 01
.03.018201.023116/2024-25-IDAM; CONSIDERANDO a Recomendação 
nº.002/2025/-79PJ,

de software voltado a Gestão de Serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural -ATER; CONSIDERANDO

no curso do procedimento de dispensa de licitação ou de execução contratual, 

dos seus próprios atos.” CONSIDERANDO que é dever da autoridade 

competente tomar as providências no sentido de apurar irregularidades ou 

indícios de irregularidades que tiver ciência; CONSIDERANDO o Ofício nº. 

CONSIDERANDO
RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo Apuratório, destinada a apurar 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

PORTARIA/IPAAM/P/N° 093/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DO AMAZONAS

CONSIDERANDO a necessidade efetiva em dar prosseguimento as  a necessidade efetiva em dar prosseguimento as 

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor SHERON VITORINO DA SILVA

Silva Alves.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA


